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 23742.000563/2023-14Nº do Protocolo:
Viamão-RS, 19 de setembro de 2023.

O Presidente em exercício do Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
(IFRS) Campus Viamão, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que foi deliberado na 1ª Reunião Ordinária
realizada no dia 11/09/2023, resolve: 

Art. 1º Aprovar a solicitação de liberação, no percentual de 20% (vinte por cento) da carga horária da jornada de trabalho semanal
da servidora CLEONILDA MORAES SILVA, SIAPE nº 1259202, para participar em ação de desenvolvimento em serviço para
qualificação, a partir da publicação desta resolução e com término previsto para o ano letivo de 2025, data final desta concessão,
conforme parecer da CIS e de acordo com a Instrução Normativa IFRS nº 02/2020, nos termos do Processo nº 23742.000229/2023-
61. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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